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!------------- ------------------------------------------------------- lu- cLSr̂ -- ------
CONCORRÊNCIA N° 2204.01/2025 -  SMDU \A 4

Regido Lei Federal n° 14.133, de i° de abril de 2021, e suas alterações; Lei Complementar n° 1 2 ^ 5 ^ 4 ^   ̂
dezembro de 2006; na Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de 
Dados), e no DECRETO MUNICIPAL N° 1136/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PÚBLICA 
URBANA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, RESÍDUOS PÚBLICO E 
ENTULHO, COM VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, PODA, CAPINAÇÃO 

E PINTURA DE MEIO FIO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

DATA DA INICIO DA SESSÃO: 

HORÁRIO DE BRASÍLIA:

14/05/2025

09:00 H.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://nnvobbmnet.com.br/

PROCESSO: 2204.01/2025 - SMDU

ESTIMATIVA:
R$ 6.879.813,00 (SEIS MILHÕES OITOCENTOS E 
SETENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS).

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

TIPO MENOR PREÇO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

AURELITA MARTINS DA SILVA LIMA 

EQUIPE DE APOIO:

SAMARA MONTEIRO DE SOUSA 

MELINA PAULA MOREIRA BARBOSA

ENDEREÇO: - Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro - 

Fortim/CE.

CNPJ: 35.050.756/0001-20. /

TELEFONE:

EMAIL: licitacao@fortim.ce.gov.br

ORSERVACÃO: O Edital ficará disponível 1 
liritacnes.tce.ce.eov.br/. Respostas a pedidc 
ordem geral, deverão ser consultadas no 
qualquer responsabilização ao MUNICÍPIO ] 
licitantes ao referido sítio.

ms sítins https://novobbmnet.com.br/ ou https://municípios-
s de esclarecimento ou de impugnações, bem como avisos de 
sítio https://novobbmnet.com.br/, não ensejando, portanto, 

)or fatos oriundos da não realização de consultas por parte dos

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro — Fortim/CE ^
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-001 

Site: www.fortim.ce.gov.b
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I-DITAIj DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

PREÂMBULO

A SECRETRARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE, por meio da 
Agente de Contratação, designada pela portaria n° 2025.01.01.021, de 01 de Janeiro de 2025 (01/01/2025) 
e sua Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 2025.01.01.022, de 01 de Janeiro de 2025 (01/01/2025); 
devidamente anexadas nos autos do processo, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, 
que receberá PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO para a realização de obra/serviço de 
engenharia, com vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA 
PÚBLICA URBANA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDO, DOMICILIARES, RESÍDUOS PÚBLICO E ENTULHO, COM VARRIÇÃO 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, PODA, CAPINAÇÃO E PINTURA DE MEIO FIO DO MUNICÍPIO 
DE FORTIM/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. A licitação será do tipo MENOR 
PREÇO, modalidade CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. Os procedimentos desta licitação 
serão regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021 e pela Lei Complementar n° 123/2006, pelo DECRETO 
MUNICIPAL N° 1136/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023, que ora integra os autos, e pelas demais

legislações aplicáveis.

l. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.

2. DO RFGIME DF EXECUÇÃO INDIRETA

2.1. O regime de execução indireta se dará por EXECUÇÃO INDIRETA -  EMPREITADA POR PREÇO

3.1. A licitação se encontra baseada na Lei Federal n° 14.133, de i° de abril de 2021, e suas alterações; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; na Lei Federal n° i3-7°9> de 14 de agosto de 2018 
(LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), e no DECRETO MUNICIPAL N° 1136/2023, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos.

4.1. O objeto da licitação é a Contratação de empresa especializada para realização de obra e serviço de 
engenharia, com vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA 
PÚBLICA URBANA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDO, DOMICILIARES, RESÍDUOS PÚBLICO E ENTULHO, COM VARRIÇÃO 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, PODA, CAPINAÇÃO E PINTURA DE MEIO FIO DO MUNICÍPIO 
DE FORTIM/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, nas condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos.
4.2. A licitação será realizada conforme Anexo I -  PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que a compõe.

GLOBAL.

. DA BASE LEGAL
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5. DO \CFSSO AO EDITAL. DO LOCAL DE RFALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA COMISSÃ

5.1. Este edital está disponível gratuitamente nos sítios https://novobbmnet.com.| 
https: //mnnicipios-liritacoes.tce.ce.gov.br/ . O edital está disponível também no bem no Portal 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina-1.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do NOVOBBMNET, no endereço eletrônico

https://novobbmnet.com.br/ .

5.3. A Comissão de Contratação atende pelo e-mail: licitacao@fortim.ce.gov.br.

5.4. As OBRAS e/ou os SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorrência e seus anexos, 
dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as especificações e quantitativos estimados, 
constantes dos documentos a seguir mencionados, independente de suas transcrições totais ou parciais, e 
deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas:

a) Planilha orçamentária - anexa ao processo;

b) Cronograma físico-financeiro - anexo ao processo;

c) Memória do Levantamento de Quantitativo - anexo ao processo;

d) Relatório de composição de preços unitários do orçamento - anexo ao processo;

e) Termo de Referência e seus anexos.

f) Estudo Técnico Preliminar.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2025

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/05/2025, às 09:ooH. /

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: l4/05/2025> às 12:ooH.
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado 

o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio sistema eletrônico.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DF. LIC1TAÇÕES/COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
7.1. Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Fortim, no endereço www.novobbmnet.com.br.

7.2. Horário de expediente da Central de Licitações: das o8:ooh às i4:ooh.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8 1 A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 6.879-813.00 (SEIS MILHÕES 
OITOCENTOS E SETENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS), pelo período estimado no 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, que será imputada à conta do crédito consignado no orçamento do 

CONTRATANTE, com 0 seguinte enquadramento.
8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 060115 452 0011 2.008 - Manutenção dos Serviços 
de Limpeza Urbano e Coleta do lixo, elemento de Despesas: 3-3-9O.39-00 - Outros serv. de terc. pessoa

jurídica.
8.3. Os valores a serem licitados foram adquiridos na tabela existente no site.

http://www.fortim.ce.gov.b
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hi-i-pg- //www.seinfra ce.gov.br/tabela-de-custos/ , além das demais composições de preços consta 

documentação anexa.

9. DA PARTICIPAÇÃO ,.N
9.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no sis ^
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Sistema da NOVOBBMNET ( https://novobbmnet.com.br/J, por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP- Brasil.
9.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
9 2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.
o 3 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos P i a d o s  
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do s.stema ou da Central 
de Licitações responsável pelo processamento das licitações, por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
9 3 i Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer 0 sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9 4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133/2021, nos limites previstos da Lei

Complementar n° 123/2006. x _
9 4 1 A obtenção do benefício a que se refere 0 subitem anterior fica limitada as microempresas e
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nao tenham celebra 0
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

y.5. \ÀO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
q 5 1 Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; . _
; 5; ,  Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, c.sao,

™ " r , d i c a  çue se encontre, ao tempo da licitação, Impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1° do art. 14 da Lei n° 14.133/2021,
9 5 4 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução da contrataçao 
na qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica. _
n c r  Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país, n
9.5.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objetivo s o ^  
atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não atendam 0 art. 16 da Lei n° 14-133/2^

http://www.seinfra
https://novobbmnet.com.br/J
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9.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
9.5.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dez<|

de 1976, concorrendo entre si; ^
9.5.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhistâ ^
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
9.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
9.5.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 0 
projeto executivo, ou empresa da qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

w  subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários,
9.5.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quan 0 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; ^
9 5 12 1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo economico,
9.5.13. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses do §5 do art. 14 

da Lei n° 14 133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei.
9.6. Serão admitidas na presente licitação, como proponentes, pessoas jurídicas reunidas em consorcio, 

limitado a 02 (duas) empresas.
,  6 1 As empresas, aa forma de CONSÓRCIO, deverão apresentar o compromisso publrco ou parücular de 
constituição do consórcio, subscrito pelos Diretores ou Representantes Legais das empresas consomadas,

onde deverão constar, no mínimo: , ,
a) Compromisso expresso, público ou particular, este com firma recon eci a por a > 
responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consorco durante o 
processo licitatório e, posteriormente, ao Contrato, bem como pelos encargos fiscats e administra ivos

referentes ao objeto do Contrato, durante toda a vigência do mesmo;
W  b) O nome da empresa líder e responsável pelo consórcio,

c) Atender na íntegra as disposições da Lei Federal N. 14-133/21;
d) Compromisso de que não haverá qualquer alteração na composição e na constituição do consorcio, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, durante toda a vigência do mesmo;
e) Compromisso expresso de que o Consórcio não se constitui e nem se constituirá em pessoa jurídica

distinta da de seus membros; _
f) Compromissos e obrigações de cada associado, individualmente, em relação ao objeto licitação,
g) Duração do consórcio por período equivalente ao de vigência do Contrato firmado com a CONTRA  ̂ ,
h) No caso de um consórcio licitante ser declarado vencedor, o mesmo deverá optar entre 3 opçoes de 

faturamento a serem escolhidas pelo contratado:
.  Faturamento Individual: Cada empresa integrante do consórcio poderá emitir, de forma 

individual, uma fatura diretamente ao órgão contratante, correspondente aos serviços executados, 

respeitando a proporção de sua participação no consórcio,

.  Faturamento pelo Consórcio: A fatura poderá ser emitida de forma integral pelo consórcio, 

representando todas as empresas consorciadas;
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o\• Faturamento pela Empresa Líder: A emissão integral da fatura poderá ser r e g a d a  

exclusivamente pela empresa líder do consórcio. (if F| i

9.6.2. Nenhuma empresa que integrar um consórcio poderá participar da licitação isoladameãjte ou

compondo consórcio distinto. \RUBrica

9.6.3. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança será sempre da empresa brasileira?
9.6.4. A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá apresentar no sistema, original 
ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma reconhecida em Cartório ou Pública, 
outorgando amplos poderes para 0 mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o 
representante for titular da pessoa jurídica, deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento

que comprove tal condição.
9.6.5. No caso de procuração particular, esta deverá vir acompanhada de documentação que comprove 
tanto a titularidade do outorgante quanto que o mesmo detém poderes para outorgar procuração.
9.7. Só poderá participar da licitação pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja 
devidamente credenciada nos termos do item 9.1 deste Edital, cujo objeto social seja compatível com o 
objeto da licitação e que atenda a todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI. E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN TO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n° 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 10.3

abaixo. ^
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema
utilizado na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do 
pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão 

os participantes e a Administração.
10.2.1. As decisões da Agente de Contratação, se darão com embasamento nos pareceres e laudos emitidos 
pelas áreas técnicas e jurídicas do órgão e entidade promotora da licitação nos termos do DECRETO 

MUNICIPAL N° 1136/2023, de 27 de Dezembro de 2023.
10.2.2. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 10.2, a Comissão poderá 
adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do certame.
10.3. A impugnação e 0 pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço liritacao@fortim.ce.gov.br. até as 23h59min do prazo citado no subitem 10.2, com 
a informação do n° da Concorrência, 0 órgão ou entidade promotor da licitação e a Comissão responsável.
10.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante 

comprovação, sob pena do seu não conhecimento.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
excetuando-se em casos excepcionais, devidamente motivado pela Comissão nos autos do processo

licitatório. _
10.5. Acolhida a impugnação contra 0 ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
10.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará a plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
10.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 01 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).^

S ê!
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10.7.1. O não atendimento ao disposto neste item terá como consequência 0 recebimento da impugn 
como pedido de esclarecimento, caso encaminhada no prazo previsto no item 10.1 deste Edital.
10.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no c 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificai

processo para responder pela proponente. „
10.9. Havendo inconsistência entre memorial descritivo, desenhos dos projetos e planilha de orçamento 
global, inclusive entre os respectivos quantitativos e preços unitários, 0 licitante deverá impugnar o Edital 
para correção ou, não fazendo, e vindo a ser o vencedor do certame, assumirá responsabilidade de executar 
todo o objeto nos termos da minuta de contrato, inclusive atendendo ao estabelecido nas clausulas

contratuais.

11. DA HABILITAÇÃO
n .i.T h lb ilita çã o  será verificada por meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo MUNICÍPIO DE

FORTIM, nos documentos de habilitação por eles abrangidos. ^
11.1.1. A verificação no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF) ou a exigência dos 
documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente vencedor
11.1.2. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entida es 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
1 1 1 3  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condiçoes de

participação previstas neste edital. _
11.1.4. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participaçao, a

Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado.

l l .a . HABILITAÇÃO JURÍDICA
1 1 2 0 Após o aceite definitivo da proposta vencedora, 0 licitante será convocado a" encaminhar 
eletronicamente, por meio do sistema em que foi realizada a disputa, em prazo a ser definido pelo agente 
de contratação, nunca inferior a 04 (Quatro) horas, os documentos de habilitação abaixo discriminados:

1C. C U I 11 1 C l l  U Ç U W )  I I U I H . M  ■ ■ • S ^   ■ ------—  "  ”  -

OBSfcRVAÇÃO: Pm a Mus de delimç.io quanto ao marco da análise dos documentos de habilitaçao, de\ei a 
ser cunsideiada como reíeiencui para \alidadc dos documentos a data de abenuia do certame, ainda 
que a comocação para apresentação dos documentos soja realizada em momento posterior a abertuia. 
nos tei mos do art. 63̂  c õ-p1 da I.ei Nacional de Licitações 11 14.133/■‘■ 'j__________________— -i

11.2.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em.
11.2.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
11.2.1.2. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

11.2.1.3. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU OU SOCIEDADE 
IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI.
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores; .
11.2.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionaménto no Brasi,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa on

http://www.fortim.ee.gov.b
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, comprme-

11.2.1.5. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídiêas do <£
ru2̂ 1

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
11.2.1.6. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;
11.2.1.7. SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata 0 art. 107 da Lei n° 5-764/1971;
11.2.1.8. Em caso de CONSÓRCIO as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou 
particular de compromisso de constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e indicação 
da empresa líder, que será responsável principal perante a CONTRATANTE, senv prejuízo da 
responsabilidade solidária das empresas consorciadas, tanto durante as fases da licitação quanto na 
execução do contrato. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber e dar quitação, 
subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos referentes à execução do Contrato. Respeitadas as 
demais condições legais e as constantes deste Edital, poderão participar da presente licitação empresas 

brasileiras ou em consórcio.
11.2.1.9. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim 0 exigir.
11.2.1.10. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa emitidos pela Junta 
Comercial do Estado do Ceará, ou Órgão equivalente de outro Estado da Federação, ou, ainda, pela forma 

prevista no art. 39A da Lei federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994.
11.2.1.11. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular da 

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme 0 caso;
11.2.1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.3.1. A documentação relativa à qualificação técnica será conforme descrita no TERMO DE'P.EFERÊNCIA 

(Item 4.1.3.1.1 usque 4.1.3.9)-
OBS: As exigências de qualificação técnica encontram-se prevista no Item 4.1.3.1.1 ao 4-1-3-9 do Termo de 
Referência, e foi elaborado por setor competente, tendo sido aprovado pela autoridade de competência da 

pasta requisitante.

11.4. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA _ .
11.4.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos:
11.4.1.1. A inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ);
11.4.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.4.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do ,, 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
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11.4.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimentados en 

sociais instituídos por lei;
11.4.1.5. A regularidade perante a justiça do trabalho;
11.4.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal.
11.4.2. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionado 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
11.4.3. Os documentos enumerados no subitem 11.4.1, poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
Quanto a comprovação de atendimento do disposto nos subitens n.4-i-3> ti-4-1-4 e 11.4-1-5 deverá ser feita

na forma da legislação específica.
11.4.4. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, os proponentes

deverão apresentar as respectivas certidões.
11.4.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

i° da Lei Complementar n° 123, de 2006.
11.4.5.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 

a Lei Complementar n° 123/2006.
11.4.5.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 0 final do prazo estabelecido, 
implicará a decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Agente de 

Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
11.4.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.
11.4.6.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.5. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
115.1. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte documentação:
11.5.1.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativas, conforme dispõe 0 art. 40 da Lei n° 5.764/1971- N° caso de pessoa física ou de 
sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante.
11.5.1.1.1. Na ausência da certidão negativa, 0 licitante em recuperação judicial deverá'comprovar 0 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n° 11.101/2005. No caso 
do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de

recuperação.
11.5.1.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices contábeis e Notas
explicativas e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 

registrado no órgão competente;
11.5.1.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício conform 

dispõe o art. 69, § 6o da Lei n° 14.133/2021.

http://www.fortim.ee.gov.b
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11.5.1.2.2. Tratando-se de pessoas jurídicas submetidas à Escrituração Contábil Digital (ECD) por meio d o ^ _ - _ ^  
Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), admite-se a apresentação da ECD, em observância à da*£ V

limite definida nas Normas da Secretaria da Receita Federal. /t
11.5.1.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (i|m)í i_s. 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultM£_ 
de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e/obtidos peN- Rl 

aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -f (Passivo Circulante + Passivo

Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -r (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) -r (Passivo Circulante).
11.5.1.3.1. Caso 0 licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido de até 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação. ^
11.5.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura conforme dispõe o 

art. 65, §1° da Lei n° 14.133/2021.
11.5.3. Será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
11.5.4. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 10% (dez por cento) dos valores 
exigidos para a licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado. O 
acréscimo previsto não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei.
11.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados ou pela matriz ou pela filial que estiver 
participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para as

filiais como é 0 caso dos Atestado de capacidade técnica. ^
11.7. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá

sua autenticidade verificada pela Agente de Contratação. _
11.7.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente a validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
emissão, quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

11.8. OUTRAS EXIGÊNCIAS LEGAIS
11.8.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 
7o da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V).
11.8.2. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
13.709/2018, conforme modelo sugestivo constante dos anexos deste edital (Anexo VI). ^
11.8.3. DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO - Conforme modelo do ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO

DE NEPOTISMO.
11.8.4. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO VIII).
11.8.5. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA CpjVI 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, previstas em lei e em outras nofnias

:SSm
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(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 202l), conforme modelo ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO D 

CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.
11.8.6. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE - Conforme modelo do ANEXO X - MODELO DE DECLA 

DE IDONEIDADE.
11.8.7. DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALID. 
DOS CUSTOS para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1° DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021) -  Conforme 
modelo do ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1° DO ART. 

63 DA LEI 14.133 DE 2021.
11.8.8. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato - Conforme modelo 
do ANEXO XII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL.
11.8.9. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção - Conforme modelo do ANEXO 
XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO.
11.8.10. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou 
cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa),

conforme Modelo sugestivo constante do ANEXO IVX.
11.8.11. DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Art. 63, I da Lei

14.133/2021), conforme Modelo sugestivo constante do ANEXO XV.
11.8.12. As declarações acima deverão, obrigatoriamente, vir com assinatura de forma digital de acordo 
com a Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a fim de garantir a veracidade das informações

e imprimir uma maior celeridade ao certame.
11.8.12.1. A não apresentação de auto declaração formal e/ou termos de compromissos exigidos na forma 
aqui solicitada, não implicará na desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete a 
Administração mediante diligência, conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.3 para o devido 
saneamento, em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade.

12. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
12.1. Na presentelicitaçãô""A'fASE~DEÜa b Í l ITÀçÃO SUCEDERÁ AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO.
12.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 0 preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.
12.1.1.1. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário 
específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico.
12.1.1.2. Só será exigido 0 arquivo da Proposta Final Readequada para anexar no sistema, após a fase de 
lances. O Licitante vencedor deverá anexar a planilha com os lotes arrematados, no campo da ficha técnica, 

assim como deverá ajustar a ficha técnica com os valores arrematados.
12.1.1.3. A Proposta Inicial será exigida só a ficha técnica preenchida, disponível na plataforma da BBMNET,

sem anexar o arquivo da planilha inicial de preços.
12.2. Após o julgamento da proposta, 0 licitante vencedor deverá enviar no prazo de 04 (Quatro) horas
contado da convocação da Comissão, os documentos de habilitaçao.
12.3. Após a entrega dos documentos para habilitação e/ou proposta, não será permitida a substituiçãpú/u 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. 64 da Lei n° 14-133^
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O licitante deverá enviar os documentos complementares via sistema no prazo máximo de 04 (04&tr<Ü 

horas a contar da solicitação.
12.3.1. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes^
da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário. Ny-
12.3.2. Realizada a diligência, 0 não envio das informações ou documentos no prazo estabelecido 
Comissão, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação e/ou desclassificação do licitante.
12.4. A não apresentação de declarações formais e/ou termos de compromissos exigidos, não implicará na 
desclassificação ou inabilitação imediata do licitante. Compete a Administração mediante diligência, 
conceder o mesmo prazo estabelecido no subitem 12.3 para 0 devido saneamento, em respeito aos 

princípios do formalismo moderado e da razoabilidade.
12.5. No cadastramento da proposta inicial, 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
12 5 1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatono;
12 5 2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da

Constituição; ,
12.5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando 0 disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal;
12.5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado a 
previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargo previstas em outras normas 

específicas, conforme disposto no art. 116 da Lei n° 14.133/2021,
12 5 5 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou a sociedade cooperativa 
que cumpra os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133/2021, deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado

0 disposto nos §§ i° ao 30 do art. 40, da Lei n° 14.133/2021,  ̂ _
12.6. A falsidade das declarações de que tratam os subitens 12.5.1 ao 12.5.5, sujeitará 0 licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste edital.
12.6.1. Nos casos de declaração falsa, 0 licitante estará sujeito à tipificação nos crimes previstos nos arts. 
299, 337-F e 337-I do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 50 da Lei 
federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas" no presente

Edital. _
12.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta no sistema, até a abertura da sessão publica.
12.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.
12.9. Garantia da Proposta:
12.9.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contrataçao a titu o 
de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, devendo ser encaminhada no ato do 
cadastramento da proposta eletrônica, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico
12.9.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contadora
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. /

m
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12.9.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 0 contrato 

não apresentação dos documentos para a contratação.
12.9.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: x
a) c a u ç ã o  F.M DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica n 

do Brasil, agência 2594-1, conta 70916-6, com correção monetária;
b) TÍTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escriturai, mediante registro em 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 (Sessenta) dias 
após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que 0 contratado não pague o 

prêmio nas datas convencionadas;
d) FIANÇA BANCARIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no país pelo Banco Central do Brasil.
e) TITULO DF. CAPITALT7ACAO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
12.9.4. A não apresentação da garantia ensejará a imediata desclassificação da proposta da proponente.
12.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante 0 processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negocios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

13. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ESCRITA/FORMAL FINAL
13.1. O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica com 0 preenchimento obrigatório de todos os 

campos solicitados no sistema.
13.1.1. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais.
13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 licitante.
13.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto.
13.4. Os preços ofertados, tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
13.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.
13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, e quando 
for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários errf quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.
13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.
13.8.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se o do edital.
13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.
13.10. O preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máxú 

previstos no subitem 13.9.
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13.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após 0 devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobre preço na exec 

contrato.

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE lÃNC
14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de si 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital, vedada a identificação do licitante, sob pena 

de desclassificação.
14.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.
14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede 0 seu julgamento definitivo em sentido contrario, 

levado a efeito na fase de aceitação.
14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.
14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os licitantes.
14.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar os lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
14.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. _
14.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 0 horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas neste edital.
14.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. x
14.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances de valor unitário inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
14.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçao aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 

(Cinquenta Reais), utilizando como referência 0 VALOR GLOBAL.
14.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras:
14.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

14.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 0 valor final mínimo ou percentual 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
14.11. O valor final mínimo ou 0 percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado:
14.11.1. Valor superior ou percentual de desconto inferior a lance já registrado por ele mesmo no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou maior desconto; e
14.12. O Valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na fornía do subite
14.13. No pregão eletrônico 0 MODO DE DISPUTA “ABERTO” E “FECHADO os licitantes 

lances públicos:
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14.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse p
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 0 períom  de

14.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, 0 sistema abrirá oportunidade para que o aurtw^ 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 0 qual será sigiloso até 0 encerramento deste prazo.
14.13.3. No procedimento de que trata 0 subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
14-13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 0 máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, 0 qual será sigiloso até 0 encerramento deste prazo.
14.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 0 sistema ordenará e-divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores
14.13.6. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado.
14.13.7. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
14.13.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 0 
Agente de Contratação/Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
14.14. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, 0 sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
14.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
14.16. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor ou percentual de desconto de sua 

proposta.
14.17. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 0 fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.
14.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima ou 10% (dez por cento abaixo do percentual) da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
14.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
14.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 
para 0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
14.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entijey 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 0 qual será automaticamente encerrada:

a recepção de lances.
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14.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
14.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate obedecerá a seguinte 

ordem:
14.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;
14.19.1.2. Persistindo 0 empate será assegurada preferência, sucessivamente aos serviços por: °-
14.19.1.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Ceará;
14.19.1.2.2. Empresas brasileiras.
14.19.1.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
14.19.1.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/200* 
instituiu a Política Nacional sobre Mudança do Clima - PNMC e outras providências.
14.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

edital.
14.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando 0 primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferir ao desconto ^efinido pela 

Administração.
14.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.
14.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório.
14.20.4. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO EM ATENDIMENTO 
AO ANEXO I -  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/PROJETO BÁSICO/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
14.20.5. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado para no prazo de 04 (Quatro) horas 
após a negociação realizada, anexar a proposta adequada ao último lance por ele ofertado,

acompanhada dos documentos a ela pertinentes citados no subitem.
14.20.6. A Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 (Quatro) horas 
úteis após a negociação realizada, enviar proposta adequada ao último lance por ele ofertado, 

contendo, no mínimo:
14.20.6.1. Proposta de Preços digitada em oi(uma) via, redigida em língua portuguesa, em papel timbrado 
da Licitante ou impressa em formulário contínuo, com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

conforme ANEXO deste edital, constando:
14.20.6.2. O licitante deverá encaminhar proposta, preferencialmente preenchida na forma do Anexos 
deste edital (Modelo das Planilhas Orçamentárias de Discriminação dos Serviços para a^proposta de 
Preços) contendo: a) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo a especificação dos serviços, unidades, 
quantidades, preços unitários e preços totais; b) o CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO provisório; c) 
a composição analítica das taxas de BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, bem como a 
composição dos ENCARGOS SOCIAIS sobre os preços da mão de obra/serviços; d) o DETALHAMENTO 
DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS referentes às composições próprias (criadas); e) 0 prazo de 
execução da obra/serviços é conforme cronograma físico-financeiro, contados do recebimento da ordem 
de serviço; f) a indicação do regime de tributação adotado pela licitante, bem como, eventual opção ou 
não pela Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), de que trata a Lei n° 12.546/2011; 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, até a data e 0 horário marcados para abertura da sess  ̂
quando então será encerrada automaticamente a fase de recebimento de propostas.
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14.20.6.3. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, 0 preço g 
superior ao estabelecido no edital e Projeto Básico e preços de cada etapa superiores ao estabeleç 
Cronograma Físico-Financeiro da Administração. Havendo divergência entre os valores, unitário e 

será considerado como correto o valor unitário.
14.20.6.4. O valor da instalação e mobilização é parte integrante da proposta, devençfo nela 
discriminado e não podendo ser superior ao valor informado no PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA.

14.20.6.5. Os erros aritméticos poderão ser corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação, desde 
que limitados a erros formais, sem alteração substancial da proposta, bem como as eventuais divergências 
entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre

0 primeiro. ^
14.20.6.6. No orçamento de referência da Administração foram considerados os parâmetros informados

no PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA.
14.20.6.7. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL não podem ser repassados à Administração e, por essa razão, não devem ser incluídos na proposta

apresentada. . . . .  ,
14 20 6 8 Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, írnsonos ou e
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou a

totalidade da remuneração.
14 20 6 9 O licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta, mao de obra, 
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução dos serviços, desde que nao se
produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto da licitação. _ x
14.20.6.10. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária.
14 20 6 11 Será utilizada a taxa de BDI do orçamento-base da licitação nos casos de aditivos contratuais 
incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pelo Contratado for injustificadamente 
elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual 
de desconto ofertado pelo Contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.
14.20.6.12. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de 
fato superveniente e aceito pelo agente de contratação, sujeitando-se 0 licitante às sanções previstas na

Lei Federal n° 14.133/2021.
14.20.6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades.
14.20.6.14. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
14.20.6.15. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 
será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo 0 licitante pleitear acréscimo

após a abertura da sessão pública. _
14.20.6.16. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO ESTAR 
ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO: NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO; 
QUALIFICAÇÃO (EX; Engenheiro Civil, Sanitarista, Eletricista) E NÚMERO DO CREA OU CAU LEGÍVEL.
14.20.6.16.1. As assinaturas poderão ser ainda assinadas por autoridade certificadora devidamente 
licenciada pelo ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), nos termos da 

Medida Provisória N 0 2.200-2/01.
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14.20.6.17. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não_ 
inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Co1̂ Çíw ,NIC/p< 

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho.

15. DA FASE DF. JULGAMENTO
15.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se 0 licitante provisória
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, observado o previsto^  
art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 9.1 deste edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: ^
I- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

II- Certificado de Registro Cadastral (CRC).
III- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e
IV- Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes).

V- Relação de inabilitados e inidôneos do Tribunal de Contas da União.
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata 0 artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e, art. 160 da Lei n° 
14.133/2021. A consulta aos cadastros será realizada também em nome do responsável teemeo detentor 
de atestados de responsabilidade técnica, observado o art. 160 e § 12 do art. 67 da Lei n° 14.133/2021, que 
tenha dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133/2021.
15.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas no SICAF.
15.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado 0 procedimento de habilitação.
15.4. Na hipótese de 0 licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão/examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 14.21.5 deste edital.
15.4.1. As decisões da Comissão se darão baseadas nos pareceres e laudos, nos termos previstos no subitem

10.2.1. deste edital.
15.4.2. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
15.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Comissão verificará se faz jus ao referido benefício.
15.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissão 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
15.7. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE:
15.7.1. Contiver vícios insanáveis; __
15.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I -  PROJETO BÁSICO DE

ENGENHARIA;
15.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,
15.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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15.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer 

que insanável;
15.7.6. Deixar de apresentar a declaração de que sua 
atendimento dos direitos trabalhistas conforme subi
15.8. A ausência de documentos possíveis de sr 
desclassificação.
15.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 0 licitante comprove a 
exequibilidade da proposta, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei n° 14.133/2021.
15.10. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre preço considerará 0 seguinte:
15.10.1. A caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado,
15.10.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%  (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
15.10.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
15.10.4. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 
planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.
15.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
15.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, 
cabendo ao Agente de Contratação indicar de forma clara e objetiva ao licitante, as inconsistências que 
devem ser corrigidas desde que não resultem em alteração do valor final da proposta.
15.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

outras exigências deste edital ou seus anexos

proposta compreende a integralidade dos cu 
tem 12.5.1 deste edital.
:r verificados em sites oficiais, não é mo'

das propostas, respeitado 0 valor máximo admitido pela Administração para os itens;
15.12.2. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.
15.13. NO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS SERÃO CONSIDERADOS, AINDA, OS SEGUINTES 

REQUISITOS
15.13.1. Nos termos do art. 59 da Lei n° 14-133/2021> e do DECRETO MUNICIPAL N° 1136/2023, de 27 
de Dezembro de 2023, serão desclassificadas as propostas que:
15.13.1.1. Contiverem vícios insanáveis;
15.13.1.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
15.13.1.3. Não estiverem em conformidade com quaisquer outras exigências contidas neste ato 

convocatório, desde que insanável;
15.13.1.4. Apresentarem, após a fase de disputa, valores unitários e/ou global superiores aos estimados no/ 
Anexo III (Planilha Orçamentária) ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
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propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado

Administração (Art. 59, §4° da Lei n° 14.133/2021); /
15.13.1.4.1. Caso seja apresentada proposta com valores unitários superiores ao definido na con 
prevista no subitem 15.13.1.4, 0 licitante poderá ajustar 0 valor proposto ao estabelecido, após solici 
do Agente de Contratação, por meio de diligência, mediante apresentação da proposta ajustada em ses 

pública eletrônica, desde que não eleve outros itens como forma de compensação.
15.13.1.4.2. O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo caracteriza hipótese

de desclassificação da proposta.
15.13.1.4.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e 0 valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com este Edital. _
15.13.1.5. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após 0 encerramento do

envio de lances. _
15.13.1.6. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado apos o 

encerramento do envio de lances.
15.13.1.7. O Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do licitante

conforme as disposições do Edital.
15.13.1.8. Havendo necessidade de envio de documentos complementares após 0 julgamento da proposta,

esses deverão ser encaminhados na forma prevista neste edital.
15.13.1.9. Para efeito do julgamento da proposta, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
relativas aos documentos, desde que não alterem suas substâncias e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para 

fins de habilitação e classificação.
15.13.1.10. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio do sistema 
https://novobbmnet.com.br/ poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer 
momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Agente de 

Contratação, a Comissão de Contratação do Município.
15.13.1.11. A necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento de que trata 0 item 15.13.1.9 ou o recebimento dos documentos solicitados na forma do item 
15.13.1.10, a sessão pública somente será reiniciada após aviso prévio no Sistema Eletrônico com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, com registro em ata.
15.13.1.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
15.13.1.13. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Capítulo, será desclassificado e sujeitar-se-a às sanções previstas neste Edital.
15.13.1.14. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda a este Edital e seus anexos. ^
15.13.1.15. O Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta 
licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observq
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critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não sendo admitida negociação de condições

diferentes daquelas previstas no Edital. S ^ WClp-
15.13.1.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo^aemais

licitantes.
15.13.1.17. Constatado 0 atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante com proposta d
PREÇO TOTAL será declarado vencedor, ressalvada a eventual necessidade de apresentação de 
restando pendente, ainda, a verificação dos documentos de habilitação. /

iais

U s .
01

16.DOS RECURSOS E DEMAIS FORMALIDADES
16.1. Qualquer licitante poderá, no prazo não inferior a 10 (DEZ) minutos do término do julgamento das 
propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão. A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 0 

disposto no art. 165 da Lei n° 14.133/2021.
16.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, 
observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma: https://novobbmnet.com.br/.
16.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de 
recurso na forma do item 16.01 deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis.
16.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 
apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, que começará a correr 

do término do prazo para 0 registro das razões recursais de que trata 0 item 16.1.2.
16.2. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será 
assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos

autos do procedimento administrativo licitatório. x
16.2.1. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.
16.3. O Agente de Contratação poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados ao Ordenador de Despesas de competência para julgamento 

do recurso, observados os prazos previstos no §2° do art. 165 da Lei n° 14.133/2021.
16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 0 ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.
16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
16.7. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor 
entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um link no corpo da 
peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre à Comissão e demais interessados.
16.8. O recurso e 0 pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.10. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

http://www.fortim.ce.gov.b
https://novobbmnet.com.br/


FORTIM
CONTINUAR AVANÇANDO

GOVERNO MUNICIPAL DE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-001 

Site: www.fortim.ee.gov.b

trtsjb&ít. üilfg7

i6 .ii. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Central de Licitações no endereço constante 

no subitem 7.1 deste edital.

17.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, 0 licitante qte, coln 

dolo ou culpa:
17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame ou não entregar qualquer docume 
que tenha sido solicitada pela Comissão durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:
17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; x
17.1.2.2. Recusar-se a enviar 0 detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou;
17.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar 0 contrato ou a aceitar ou retirar 0 instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;
17.1.5. Fraudar a licitação;
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.

17.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846/2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

17.2.1. Advertência; x
17.2.2. Multa;
17.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade;
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
17.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.3.5. A implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.
17.4. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado, conforme §3° do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.
17.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (Quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

3! r .
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17.4.1.1. Para as infrações previstas nos subitens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 05% (Cin^&por <3\ 

cento) do valor do contrato licitado.
17.4.1.2. Para as infrações previstas nos subitens 17.1.4, i 7-i-5> 17.1.6»17-1-7 e 17.1.8, a multa será 1 

(Quinze por cento) do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pà
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos subitens 17.1-1» 17-1-2 e 17-1-3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 0 órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 17-1-4 . 17-1-5, 17-1-6 , 17-1-7 e 17-1-8 , bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,-cuja duraçao 

observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
17.9. A r e c u s a  in ju s t ific a d a  do a d ju d ic a tá r io  e m  a s s in a r  0 c o n tra to , o u  em  a c e ita r  o u  r e t ir a r  o in s tru m e n to  

e q u iv a le n te  n o  p ra zo  e s ta b e le c id o  p e la  A d m in is tra ç ã o , d e s c r ita  no su b ite m  17.1.3» c a r a c te r iz a r á  0 
d e s c u m p r im e n to  to ta l d a  o b rig a ç ã o  a ssu m id a  e o s u je ita r á  à s  p e n a lid a d e s  e à  im e d ia ta  p e rd a  d a  g a r a n tia  

d e  p ro p o sta , se  h o u v er , em  fa v o r  do ó rg ã o  o u  e n tid a d e  p r o m o to ra  d a  lic ita ç ã o .

17.9.1. A exigência da garantia de que trata 0 subitem anterior, obedecerá ao disposto no art. 58 da Lei n°

14.133/2021.
17.10. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante, se não 0 fizer, será cobrada em 

processo de execução.

18. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
18.1. O custcTestirnado total da contratação é de R$ 6.879.813,00 (SEIS MILHÕES OITOCENTOS E 
SETENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS), conforme os custos unitários apostos no Anexo

I -  PROJETO BÁSICO.

19. DA ADJUDICAÇÃO E l)A HOMOLOGAÇÃO
19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do agente de contrataçao, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados. .
19.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 0 procedimento

licitatório.

■ ■ ■
20. DA CONTRATAÇÃO ...
VoTi. O adjudicatário terá 0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o 

seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.1.1. O contrato poderá ser assinado por certificação digital, com autenticidade reconhecida pelo 

Brasil.
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigida 
edital, as quais deverão ser mantidas pelo contratado durante todo o período da contratação, be 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Secretaria de admin

finanças do Município. ^
20.3. Será exigida, ainda, a comprovação de abertura de conta no Banco de competência.
20.4. Quando 0 adjudicatário não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
recusar-se a assinar 0 contrato, poderá ser convidado outro licitante pela Comissão, desde que respeitada
a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

assinar 0 contrato.
20.5. A forma de pagamento, prazo contratual, obrigações, sanções, reajuste, entrega e recebimento, 
garantia e as especificações detalhadas da execução do contrato estão definidas, respectivamente, nos 
Anexos I e II - Especificações Técnicas e Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste edital.

20.6. DA GARANTIA.
20.6.1. Conforme Item 5.3 do Termo de Referência.

20.7. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA E DA COTA RESERVADA.
20.7.1. É permitida a subcontratação de parte dos serviços do presente objeto, mediante previa e expressa 
anuência do Município CONTRATANTE, cujo montante a ser subcontratado pode totalizar até 30% (trinta 
por rento! do valor total contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da

CONTRATADA perante 0 Município.
20.7.2. Nos termos dos arts. 47 e 48, inciso II da Lei Complementar Federal n° 123/2006 c/do DECRETO 
MUNICIPAL N° 1136/2023, de 27 de Dezembro de 2023, a licitante vencedora DEVERÁ subcontratar, 
compulsoriamente, entidade(s) preferencial(is), assim considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) 
de pequeno porte e microempreendedor(es) individual(is), nos exatos termos do que dispõem 0 art. 30 da 
Lei Complementar Federal n° 123/2006, para execução de, no mínimo, 5% (cinco por cento) e de, no 

máximo, 15% (quinze por cento) do valor do objeto contratado.
20.7.3. O licitante deverá indicar a(s) entidade(s) preferencial(ais), mencionada(s) no item 20.7.2., que 
subcontratará, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.
20.7.4. Do percentual de que trata o item 20.7.1 será deduzido o percentual de subcontratação compulsória

de que trata 0 item 20.7.2.
20.7.5. A CONTRATADA ficará responsável por verificar a habilitação das subcontratações que realizar, 
sem prejuízo da fiscalização sob responsabilidade do CONTRATANTE, e será responsável pelo 

adimplemento integral do contrato.
20.7.6. Assinado 0 contrato, serão emitidas as Notas de Empenho em favor da CONTRATADA e, no caso 
da(s) entidade(s) preferencial(is), subcontratadas compulsoriamente, também empenho direto em favor

dessa(s). .
20.7.7. No pagamento de cada etapa ou parcela, será verificada a regularidade com a seguridade social e
0 cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada e da(s) subcontratada(s) em relaçao ao efetivo

de pessoal que contratar. _
20.7.8. A CONTRATADA deverá substituir a subcontratada, na parcela referente à subcontratação
compulsória, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, salvo se

d e m o n s tr a r  a  in v ia b ilid a d e  d a  su b stitu iç ã o . ^

20.7.9. A extinção da subcontratação que se refere 0 item anterior deverá ser justificada e comunicada y

A d m in is tra ç ã o  n o  p ra z o  d e a té  48 (q u a re n ta  e o ito )  h o ra s .

.......
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20.7.10. CONTRATADA responsabilizar-se-á pela padronização, compatibilidade, gerenciamepttJv)Nlc^  
centralizado e qualidade da subcontratação, podendo recomendar ao CONTRATANTE, justificadar 
suspensão ou glosa de pagamentos.
20.7.11. Não se aplica a exigência de subcontratação compulsória quando o licitante for ent\ 

preferencial.
20.7.12. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes dest 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até 0 terceiro grau.

21. DAS PRÁTICAS PROIBITIVAS.
21.1. Os licitantes devem observar e o Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem- 

se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato,
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com 0 objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato.
e) “prática obstrutiva”: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazei declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 0 objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 0 envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conlusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de 0 contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato.
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22.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa^___^ 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono£™*u ^  

a finalidade e a segurança da contratação.
22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposta 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da cod

ou do resultado do processo licitatório. _ ^
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam e se vencem
somente nos dias e horários de expediente da Central de Licitações. Os demais prazos se iniciam e se 

vencem exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 0 afastamento do licitante, 
desde que seja possível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público. .
22.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. _
22.7. É facultada à Comissão ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório.
22.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela Comissão ou 0 não atendimento 

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do licitante.
22.9. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que se trate de

originais. . . ,
22.10. Os representantes legais dos licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.11. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado 
pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel. _
22.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão publica a 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
22.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
22.14. Em caso de divergência entre as disposições contidas em normas infralegais e aquelas contidas 

neste Edital, prevalecerão as últimas.
22.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, nos termos da legislação pertinente.
22.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital sera o da

Comarca de Fortim, Estado do Ceará.
22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA.
APÊNDICE AO ANEXO I -  PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, 
DESENHO GRÁFICOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 
MEMORIAL DESCRITIVO, ART E DEMAIS PEÇAS INERENTES AO PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. 

APÊNDICE AO ANEXO I.I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II -  CARTA PROPOSTA 
ANEXO III -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
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ANEXO IV -  MODELO DO TERMO DE ATESTADO DE VISTORIA/DECLARAÇÃO. /  ^

ANEXO V -  MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AO ESTABELECIDO NA^

9-854/99, E AO INCISO XXXIII, DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO VI - MODELO DE SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GEÈ 

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
ANEXO VII -  DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO - Conforme modelo do ANEXO VII - MODELO

DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO.
ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO VIII). 
ANEXO IX -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI

14.133 DE 2021
ANEXO X -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
ANEXO XI -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1° DO ART. 63 DA 

LEI 14.133 DE 2021
ANEXO XII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL
ANEXO XIII -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À

CORRUPÇÃO
ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA (CASO SE ENQUADRE NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA).
ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Art. 63, I da Lei 

14.133/2021)
ANEXO XVI - JUSTIFICATIVA DA LIMITAÇÃO NO NÚMERO DE CONSORCIADOS

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com timbre do 
Município de Fortim, este deve ser substituído por informações do fornecedor que pretende participar do 

certame
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

_ \  Rl/BRICA
1.1 O objeto da presente licitação visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA—-"" 
ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDO, DOMICILIARES, RESÍDUOS PÚBLICO E ENTULHO, COM VARRIÇÃO DE 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, PODA, CAPINAÇÃO E PINTURA DE MEIO FIO
DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

1.2 Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global 
de referência, nos termos do artigo 23 da Lei. 11° 14.133/2021.

1.3 O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 
105, podendo ser aditivado por igual período nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei 
n°14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma físico-financeiro.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1 A necessidade da contratação de uma empresa especializada em limpeza pública 
urbana e manejo de resíduos sólidos tem o potencial de gerar uma série de resultados 
pertinentes e impactantes para a comunidade e o ambiente urbano. Dentre esses 
resultados, destacam-se: melhoria da qualidade de vida dos munícipes, redução do lixo 
nas ruas, deixando a cidade limpa, eficiência operacional uma vez que a empresa 
especializada trará maior eficiência aos processos coleta, transporte e disposição de 
resíduos, otimizando recursos e reduzindo custos associados à gestão inadequada de 
resíduos urbanos. Desta forma, para proporcionar uma cidade limpa e manter o controle 
de vetores de saúde e higiene, a solução encontrada por esta secretaria é a contratação 
de uma empresa especializada no segmento de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, para a execução dos serviços de limpeza em vias e logradouros públicos no 
Município de Fortim/Ceará.

2.2 Visando a melhoria na acessibilidade e na mobilidade urbana, facilitando o trânsito de 
pessoas e veículos e a integração das diversas regiões da cidade com a limpeza da rua.

2.3. Enquadramento da contratação:
A contratação fundamenta-se no art.° 6°, inciso XXXVIII; art.° 28, inciso II; art.° 29, 
parágrafo único; todos da Lei n.° 14.133/2021 c/c do art.° 17, § 2o da Lei 14.133/2021 e 
no Decreto Municipal n° 1136 de 27 de Dezembro de 2023 e nas demais normas legais 
e regulamentares atinentes à matéria.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada (íor preço 
global.

3.2 O presente Termo de Referência, como, já informado, refere-se à contratação Ho
Empresa de Engenharia especializada para a Execução dos serviços de limpeza púl 
urbana, para execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíc 
sólidos domiciliares, resíduos público e entulho, com varrição de vias e logrado 
públicos, poda, capinação e pintura de meio fio do município de Fortim, encontrando-se 
delimitado neste os seguintes requisitos:

http://www.fortim.ce.qov.br


FORTIM
CONTINUAR AVANÇANDO

GOVERNO MUNICIPAL DE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-000 

Site: www.fortim.ce.qov.br

3.2.2 Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos verificou-se que 
os serviços a serem contratados serão de empresa especializada na área de limpeza 
pública urbana para a execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final 
resíduos sólidos domiciliares, resíduos públicos e entulho, com varrição de vi£ ‘ 
logradouros públicos, poda, capinação e pintura de meio fio: ^

1. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS 
CAMINHÃO COMPACTADOR DE15M3 - SEDE E DISTRITO DE BARRA E MACEI

2. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS COM 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M3 - OUTRAS LOCALIDADES;

3. LIMPEZA DO RIO JAGUARIBE COM UTILIZAÇÃO DE BARCO;

4. LIMPEZA DE FAIXA DE PRAIA, USANDO TRATOR 4X4 COM CARROCERIA 
ACOPLADA;

5. COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (ENTULHO) COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 12M3 - SEDE 
E DISTRITO;

6. COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS URBANOS 
COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6M3 - SEDE E DISTRITO;

7. COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DE PODA 
C/CAMINHÃO CARROCERIA DE 6M3 - SEDE E DISTRITO;

8. PÁ CARREGADEIRA INCLUINDO OPERADOR, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO;

9. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;

10. CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;

11. ROÇAGEM MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS;

12 . SERVIÇO DE PINTURA DE MEIO FIO;

13. ROÇAGEM MECANIZADA COM ROÇADEIRA ACOPLADA EM TRATOR;

14. TRATOR DE ESTEIRA INCLUINDO OPERADOR, COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO;

15. ADMINISTRAÇÃO LOCAL.

3.2.2.1 A classificação do lixo é feita pela origem da produção que se divide em: regular 
(domiciliar, comercial e varrição), público, industrial, entulhos e perigosos (terminais 
rodoviários, aeroportuários, ferroviários, indústrias geradoras de resíduos perigosos e 
demais atividades que produzam resíduos causadores de doenças).

3.2.2.2 DOMICILIAR - Todo o lixo originário de residências, constituído por restos ae- 
alimentos, produtos deteriorados, jornais e revistas, garrafas, embalagens em geral, 
papel higiênico e grande diversidade de outros itens.

3.2.2.3 COMERCIAL - Todo o lixo originário de estabelecimentos comerciais e de

http://www.fortim.ce.qov.br


FGRTIM
CONTINUAR AVANÇANDO

GOVERNO MUNICIPAL DE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050,756/0001-20- CEP: 62.815-000 

Site: www.fortim.ce.qov.br

e escritórios. O lixo proveniente destas atividades apresenta uma grande quantidade 
papel, plásticos, embalagens diversas.

3.2.2.4 VARRIÇÃO - Aquele proveniente da limpeza de vias públicas, galerias, pra 
córregos, terrenos públicos, feiras livres e restos de podas de árvores.

3.2.2.5 PÚBLICO - Aquele proveniente dos serviços de capina, restos de limpeza e dè 
podação de canteiros, praças e jardins animais mortos e dos resíduos não recolhidos pela 
coleta regular.

3.2.2.6 INDUSTRIAL - Aquele proveniente das indústrias metalúrgicas, auímicas, 
petroquímicas, papelarias, alimentícias, calçados, etc. Em caso de a indústria produzir 
lixo que cause danos à saúde ou ao meio-ambiente será considerado como especial.

3.2.2.7 PERIGOSOS - Aquele que constituem de materiais sépticos e está presente nos 
terminais rodoviários, aeroportuários, portuários. Os resíduos assépticos destes locais 
serão considerados domiciliares.

3.2.2.8 ENTULHO - Aquele proveniente de restos de materiais de construção, reforma, 
trabalho de conserto e demolição de edificação, pavimentação e outras obras sendo 
predominantemente composta de material inerte.

3.2.3 A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com 
as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. 
Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado pela 
equipe técnica.

3.2.4 Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação 
dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos 
quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às 
necessidades da obra a ser executada.

3.2.5 Facultar, á contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local 
onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logísticas de transporte, 
e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços.

4. DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP- Brasil.

4.1.1. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

4.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se to rn e m ^ T ^ s ,  
desatualizados. ( .W

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade dç 
provedor do sistema ou da Central de Licitações responsável pelo processamento d;
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licitações, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.

4.3.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõ' 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônu' 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

4.3.2. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

4.4. Nos termos do art. 4o, § 1o, II da lei 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 não se aplicam à 
presente contratação.

4.5. Não poderão disputar esta licitação:

4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;

4.5.2. Empresa em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, 
fusão, cisão, incorporação e liquidação.

4.5.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1o do 
art. 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.4. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. A vedação é 
estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.5.5. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;

4.5.6. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em 
seu objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não 
atendam o art. 16 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;

4.5.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; /

4.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação dè 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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4.5.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja'áirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do ca|Djí^Nic/^ 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar: '
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.5.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físi 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
relacionados;

4.5.12.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;

4.5.13. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses 
do §5° do art.14 da Lei n° 14.133/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da 
referida Lei.

4.6. É permitida a participação de no máximo 02 empresas consorciadas, desde que 
observadas as normas contidas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021.

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
5.1 Os requisitos necessários para a presente contratação são:

5.1.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na 
sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos termos dos 
artigos art.0 6o, inciso XXXVIII; art.0 28, inciso II; art.0 29, parágrafo único; todos da Lei n° 
14.133/2021 c/c do art.° 17, § 2o da Lei 14.133/21 e no Decreto Municipal n° 1136 de 27 
de Dezembro de 2023.

5.1.2 O regime de execução da obra será o de empreitada por preço, global.

5.1.2.1 Considerando que o presente processo terá como critério de julgamento o 
MENOR PREÇO, pela diretriz estampada nos §§ 1 ° e 2o do art.0 56, entende-se que deve 
ser utilizado o MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO.

5.1.3 A contratação tem natureza de serviço comum de engenharia, tendo em vista que, 
é um serviço que tem por objeto ações padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, de manutenção de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com 
preservação das caraterísticas originais dos bens, previsto nos termos do art.° 6o, inciso 
XXI, alínea 'a', da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.1.3.1 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título qualificação técnica, nos termos do 
art.°. 62, inciso li, da Lei Federal n° 14.133/2021:

5.1.3.1.1 Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

5.1.3.1.2 Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro no Conselho Regionat
de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os profissionais técnicos que pa rtic ipa i^  
na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil 
ou Arquiteto e Urbanista. / /
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5.1.3.1.3 Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técni 
emitido por pessoa Jurídica de direito público ou privado atestando a experiênci " 
empresa/consórcio licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado.

5.1.3.1.4 Capacidade profissional (pessoa física): certidão de acervo técnico (CA 
responsável técnico da licitante devidamente atestado pelo CREA, que comp 
execução de obra ou serviço de características semelhante ao objeto licitado.

5.1.3.2 Quanto à capacitação técnico profissional: A capacidade técnico-profissional 
deverá ser demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentação de profissional 
de nível superior ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional 
competente: (CREA), detentor de CAT (Certidão de Acervo Técnico) por execução de 
obra de características semelhantes às do objeto da licitação, restrita às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto desta licitação, conforme estabelecido no 
inciso I do caput do art.°. 67 e seu § 1o da Lei n°. 14.133/2021, de 01/04/2021 o (a) qual 
deverá comprovar a execução dos seguintes tipos de serviço de relevância:

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

01 Coleta e transporte de resíduos domiciliares e comerciais com caminhão compactador 
de15m3 (é possível o somatório de atestados, consecutivos ou alternados).

02 Limpeza de faixa de praia (é possível o somatório de atestados, consecutivos ou 
alternados).

03
Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos da construção civil(entulho) com 
caminhão basculante de 12m3 (é possível o somatório de atestados, consecutivos ou 
alternados).

04 Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos de poda c/caminhão carroceria de 
6m3

05 Varrição manual de vias e loqradouros públicos /
06 Roçaqem manual de vias e logradouros públicos

5.1.3.3 A capacitação técnico-operacional da empresa licitante será comprovada, sob 
pena de inabilitação, mediante a apresentação de certidões ou atestados, regularmente 
emitidos pelo conselho profissional competente (CREA), que demostrem capacidade 
operacional na execução de serviços similar.es de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, em que figure o nome da empresa concorrente na 
condição de "contratada", acompanhado da CAT (Certidão de Acervo Técnico), conforme 
estabelecido no inciso II do caput do art.° 67 e seu § 1o da Lei n°. 14.133/2021, de 
01/04/2021, cuja empresa licitante deverá comprovara execução dos seguintes serviços 
de relevância:

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA UND QTD
MENSAL

01
Coleta e transporte de resíduos domiciliares e comerciais com 
caminhão compactador de15m3 (é possível o somatório de 
atestados, consecutivos ou alternados).

M3 7.146,00

02 Limpeza de faixa de praia (é possível o somatório de 
atestados, consecutivos ou alternados).

Equipe/mês
6

03
Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos da 
construção civil(entulho) com caminhão basculante de 12m3 
(é possível o somatório de atestados, consecutivos ou 
alternados).

M2 1.776,00

04 Coleta manual e transporte ao destino final de resíduos de 
poda c/caminhão carroceria de 6m3

M3 1.247,40

05 Varrição manual de vias e logradouros públicos M2 4.735,20^
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06 | Roçaqem manual de vias e logradouros públicos ______  M2 570.000,QPtwNlĉ V>06 Roçaqem manual de vias e logradouros públicos

5.1.3.4 A prova do vínculo do profissional como responsável técnico da empresa ocorifefá ~7 C\jO
quando da convocação para assinatura do contrato, da seguinte forma:
a) SÓCIO: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registradosW)
órgão competente;

LL

b) DIRETOR: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou 
cópia do estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 
tratando de sociedade anônima;
c) EMPREGADO PERMANENTE DA EMPRESA: cópia do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto 
na legislação de regência da matéria;
d) RESPONSÁVEL TÉCNICO: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no 
conselho profissional competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional 
como Responsável Técnica;
e) PROFISSIONAL CONTRATADO: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável, técnico da licitante 
junto ao CRQ/PF-CREA que identifique a relação das empresas em que o profissional 
figure como responsável técnico.

5.1.3.5 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA não explicar 
com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu 
respectivo atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA.

5.1.3.6 Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO 
ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: Data de 
início e término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA, especificações técnicas das obras e os quantitativos executados.

5.1.3.7 Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assistência Técnica de Obras.

5.1.3.8 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) 
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a. escolha 
pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame;

5.1.3.9 O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) 
da participante, através de declaração e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;

5.1.3.10 As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de 
declaração formal, e relação especifica da sua disponibilidade, sob as penas cabíve:~ 
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia, conforme art.°, 67. inc
III da Lei n°. 14.133/2021.

5.1.3.11 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme 
estabelecido no inciso VI do caput do art.°. 67 da Lei n°. 14.133/2021, de 01/04/2021.

5.1.3.12 Os Serviços deverão ser executadas por empresa especializada no ram 
devidamente registrada no CREA, em conformidade com a legislação vigente e padrõí 
de sustentabilidade exigidos nesse Termo de Referência, contendo os elementc
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necessários suficientes, com níveis de precisão adequado, para definir os serviços e 
possibilitar a avaliação de seu custo. "

5.1.3.12 Os serviços, objeto da licitação, serão executados no Município de 
conforme a necessidade da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

5.1.3.13 Os serviços serão executados por meio de planilha orçamentária contei} 
descrição dos serviços, conforme tabela de custos oficiais, disponibilizadas nos sites 
órgãos, respectivamente, SEINFRA VERSÃO 28.0 NÃO DESONERADA COM 
ENCARGO SOCIAL DE 71,31% MENSALISTA.

5.1.3.14 Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

5.1.3.15 Em caso de inviabilidade de utilização da Tabela SINAPI e/ou SICRO e/ou ORSE
poderão ser adotadas outras tabelas de referência formalmente aprovadas por órgãos ou 
entidades da administração pública federal ou estadual, e, na hipótese de sua 
comprovada inviabilidade, dados obtidos em publicações técnicas especializadas, em 
sistema específico instituído para o setor ou, em último caso, em pesquisa de mercado 
ou composição própria. x

5.1.3.16 Na hipótese do subitem anterior, as fontes de consulta devem ser indicadas na 
memória de cálculo do orçamento, fazendo parte da documentação do processo de 
contratação.

5.1.3.17 No caso de pesquisa de mercado junto a fornecedores, a CONTRATANTE 
providenciará, no mínimo, 3 (três) orçamentos do mercado, ocasião em que será acolhida 
a menor proposta.

5.1.3.18 O presente objeto será executado de acordo com as solicitações conforme 
Projeto Básico anexo aos autos.

5.1.3.19 As quantidades deverão ser orçadas pela administração para a execução do 
objeto, que se trata de um contrato de escopo, e será fornecida de acordo com as 
necessidades da contratante. Os serviços serão executados e pagos de acordo com os 
quantitativos efetivamente realizados.

5.1.3.20 O prazo para o início da execução dos serviços fica fixada em até 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço.

5.1.3.21 O prazo para a execução dos serviços será definido conforme Cronograma 
Físico-Financeiro, a ser definido pela contratante por ocasião da contratação.

5.1.3.22 Os serviços devem ser executados em conformidade com o Projeto Básico e o 
cronograma físico financeiro.

5.1.3.23 A administração poderá determinar a realização de diligências ou o refazimento
de quaisquer dos serviços, de forma a assegurar a adequação do mesmo aos o b je t iv o s -^ 0 \ 
pretendidos pela Administração, conforme as normas técnicas ou diretrizes do edital.

5.1.3.24 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente autorizada 
pela Contratante.
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5.1.3.25 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrat 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspond 
anotadas tais circunstâncias mediante aditivo.

5.1.3.26 Caberá exclusivamente à Contratada, a responsabilidade pela aquisiç, 
contratação e o uso de materiais, equipamentos, empregados ou incorporados 
serviços.

5.1.3.27 À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos às 
especificações, quantidade, materiais e equipamentos que se refiram direta ou 
indiretamente aos serviços contratados.

5.1.3.28 A Contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de 
todo material que der entrada e que for utilizado na execução dos serviços.

5.1.3.29 Os lotes de materiais impugnados pela Contratante deverão ser retirados 
imediatamente do local dos serviços, mantendo-se tão somente uma amostra com a 
indicação de "impugnado".

5.1.3.30 O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça 
necessário, para que mantenha o canteiro, sempre limpo., apresentando boa aparência 
e condições mínimas de higiene.

5.1.3.31 A Contratada deverá ser responsável por disponibilizar toda a mão de obra, bem 
como fornecer todos os e equipamentos necessários para prestação de serviço ao 
contratado, inclusive de segurança, higiene e Medicina do Trabalho (EPIs - Equipamentos 
de Proteção Individual); cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e 
previdenciária, com relação ao pessoal designado parra prestação dos serviços 
contratados, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício.

5.1.3.32 Todos os equipamentos, materiais, insumos assim como os gastos com pessoal 
e os respectivos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de 
alimentação e estadia de funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para 
a execução do contrato, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;

5.1.3.33 A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço, desde que tenha a expressa 
autorização por parte da Administração.

5.1.3.33 A presença da fiscalização do Município não exime de responsabilidade da 
Contratada.

5.1.3.34 Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas 
técnicas vigentes.

5.1.3.35 Nos termos dos artigos 3o e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: ^  /

5.1.3.35.1 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.
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5.1.3.35.2 Resíduos Classe B (Recicláveis para outras destinações): deverá 
reutilizados, reciclados ou encaminha dos a áreas de armazenamento temporário, 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

5.1.3.35.3 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnolog 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recupera ^  
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as norma 
técnicas e especificações.

5.1.3.35.4 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 
com as normas técnicas específicas.

5.2 SUBCONTRATAÇÃO:

5.2.1 É permitida a subcontratação de parte dos serviços do presente objeto, mediante 
previa e expressa anuência do Município CONTRATANTE, cujo montante a ser 
subcontratado pode totalizar até 30% (trinta por cento) do valor total contratado, sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA perante o 
Município.

5.2.2 Nos termos dos arts. n°47 e48, inciso II da Lei Complementar Federal n° 123/2006, 
a licitante vencedora DEVERÁ subcontratar, compulsoriamente, entidade(s) 
preferencial(is), assim considerada(s) a(s) microempresa(s), empresa(s) de pequeno 
porte e micro empreendedor(es) individual(is), nos exatos termos do que dispõem o art.° 
3o da Lei Complementar Federal n° 123/2006, para execução de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento) e de, no máximo, 15% (quinze por cento) do valor do objeto contratado.

5.2.3 O licitante deverá indicar a(s) entidade(s) preferencial(ais), mencionada(s) no item 
5.2.2., que subcontratará, com a inscrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus 
respectivos valores.

5.2.4 Do percentual de que trata o item 5.2.1 será deduzido o percentual de 
subcontratação compulsória de que trata o item 5.2.2.

5.2.5 A CONTRATADA ficará responsável por verificar a habilitação das subcontratações 
que realizar, sem prejuízo da fiscalização sob responsabilidade do CONTRATANTE, e 
será responsável pelo adimplemento integral do contrato.

5.2.6 Assinado o contrato, serão emitidas as Notas de Empenho em favor da 
CONTRATADA e, no caso da(s) entidades preferenciais, subcontratadas 
compulsoriamente, também empenhe direto em favor dessa(s).

5.2.7 No pagamento de cada etapa ou parcela, será verificada a regularidade com a 
seguridade social e o cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada e das 
subcontratadas em relação ao efetivo de pessoal que contratar.

5.2.8 A CONTRATADA deverá substituir a subcontratada, na parcela referente à
subcontratação compulsória, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção 
da subcontratação, salvo se demonstrar a inviabilidade da substituição. ^

5.2.9 A extinção da subcontratação que se refere o item anterior deverá ser justificada e 
comunicada à Administração no prazo, de até 48 (quarenta e oito) hora.
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5.2.10 CONTRATADA responsabilizar-se-á compatibilidade, gerenciamento centrali ' 
subcontratação, podendo recomendar ao pela padronização, e qualidade 
CONTRATANTE, justificadamente, suspensão ou glosa de pagamentos.

entidade preferencial.

5.2.12 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau.

5.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

5.3.1 Por ocasião da assinatura do contrato mais precisamente, antes de sua aséínatura, a 
licitante vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas 
no art.°. 96, §1°, da Lei n° 14.133/2021.

5.3.2 A garantia de contratação poderá ser apresentada nas seguintes, modalidades: seguro- 
garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária.

5.3.3 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente.

6. EXECUÇÃO DOCONTRATO
6.1 A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, realizará a fiscalização e 
acompanhamento dos serviços, executados, acompanhados com o fiscal do contrato de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no cronograma definido para obra.

6.2 Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico- financeiro poderão ser
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser 
definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por 
qualquer meio eletrônico ou telemática, os quais serão gravados para fins de comprovação, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. ^

6.3 Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos termos da Ordem de Serviço, 
emitido após a formalização da contratação;

6.4 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os. 
materiais, equipamentos, ferramentas, máquinas e utensílios necessários, para atender todas 
as condições deste instrumento.

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusul. 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal n° 1136 de 27 de Dezembro c 
2023, onde cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato existir tal formalidade admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paça

5.2.11 Não se aplica a exigência de subcontratação compulsória quando o licitant

esse fim. / /
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7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providênçj 
que devam ser cumpridas de imediato.

7.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instru 
equivalente.

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art.°. 117, caput).

7.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato:

7.7.1 Caberá ainda ao Fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 17 e 18- DECRETO N° 
1138 de 27 de Dezembro de 2023):

Art. n° 18. O Fiscal de Contrato deverá ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado 
público pertencente dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela 
autoridade signatária do Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.
§ 1 °. O Fiscal de Contrato deve anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
§ 2°. No caso de obras e serviços de engenharia, a fiscalização será exercida por servidor 
designado, com formação nas áreas de engenharia ou arquitetura.
§ 3o. É admitida a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar a fiscalização pelos agentes 
municipais, quanto as peculiaridades técnicas do objeto assim justificarem.
Art. 19. A função de Fiscal de Contrato deve ser atribuída ao servidor com experiência e 
conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o Gestor de 
Contrato, cabendo-lhe, dentre outras atribuições inerentes à função:
I. Conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o Projeto Básico ou o 
Termo de Referência, certificando-se de que a contratada está cumprindo todas as obrigações 
assumidas;
II. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
III. No caso específico de obras e prestação de serviços de engenharia, cumpre ainda aos fiscais:
a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obras, com vistas a compor o processo
documental, de modo a contribuir para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e dando ciência ao 
gestor quando excederem as suas competências; ^
b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados 
e dos serviços prestados, bem como quanto aos aspectos ambientais;

c) atestar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
d) acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto 
contratado, quando houver;
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f) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, às medições dos serviços exec
conforme disposto em contrato;
g) atestar as notas fiscais somente após certificar-se de que o fornecimento ou o seiMçç  ̂|oU 
efetivamente entregue/prestado, em conformidade com o contrato. W ' (
Parágrafo único. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, i n a i ^ ^  
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas^btí- 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei Federal n.° 
14.133/2021.
Art. 20. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial:
I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências;
II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;
III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso;
V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas;
VI. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
VII. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
VIII. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, sob coordenação do gestor do contrato;
IX. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado;
X. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico;
XI. Verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência, assim como 
os prazos de execução e de conclusão, devendo solicitar ao preposto da contratada a correção 
de imperfeições detectadas;
XII. Verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e recebê-lo, pela 
formalização da atestação;
XIII. Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com as condiçõe 
edital de licitação, na proposta da contratada e no instrumento de contrato e seus P
XIV. Averiguar se é a contratada quem executa o contrato e certificar-se de que não 
ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato;
XV. Dar ciência ao gestor, com antecedência razoável, da possibilidade de não hav
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do objeto na data aprazada, com as justificativas pertinentes;
XVI. Comunicar ao gestor de contratos, a necessidade de se realizar acréscimos ou supres: 
no objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual;
XVII. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecido 
contrato;
XVIII. Emitir relatórios circunstanciados e conclusivos quanto à adequação dos serviços prestados 
de forma a demonstrar a vantajosidade técnica da manutenção da avença, documento 
condicionante à prorrogação do contrato;
Art. 21. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial:
I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 
e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas;
II. Certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos 
necessários a esta constatação, com especial atenção para a regularidade trabalhista e 
previdenciária nos casos de obras e serviços com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão 
de obra;
III. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias;
IV. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a su a competência;
V. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, sob coordenação do gestor do contrato;
VI. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado e
VII. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detathado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
VIII. Receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva realização do 
objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para fins de pagamento das faturas 
correspondentes;
IX. Nos casos de requerimento de revisão contratual, exigir a comprovação dos custos suportados 
pelo contratado através de notas fiscais, realizando análise crítica da compatibilidade dos preços 
com a realidade de mercado constatada junto a outras fontes;
X. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação 
da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal, para o gestor do contrato que, após 
conferência, remeterá a documentação para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, 
de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequado;
XI. Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada, inclusive no que se 
refere à utilização pelos empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual 
exigidos pela legislação pertinente, a fim de evitar acidentes com agentes administrativos, terc^íro^ 
e empregados da contratada, e, na hipótese de descumprimento, comunicar ao gestor para 
impulsionar o procedimento tendente à notificação da contratada para o cumprimento das normas 
trabalhistas e instauração de processo administrativo para aplicação de sanção administrativa;
XII. Certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias
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tributárias decorrentes do contrato e, caso necessário, buscar auxílio junto os setores 
contabilidade da Administração para a verificação dos cálculos apresentados, observandi 
disposto no art. 23 deste Decreto.
Art. 22. Os relatórios elaborados pela fiscalização do contrato administrativo deverão abord 
seguintes pontos:
I. Cumprimento do cronograma e das diretrizes fixadas no termo de referência ou no projeto básicoT
II. Observância do cronograma físico-financeiro da obra ou do serviço, nos casos de contratação 
com escopo definido;
III. Atingimento das metas e dos índices de qualidade fixados no termo de referência, projeto 
básico e contrato;
IV. Atendimento dos critérios de habilitação durante o curso da execução por meio da 
apresentação de certidões atualizadas;
V. Cumprimento das obrigações trabalhistas, inclusive, FGTS, no caso de contratos que tenham 
por objeto a prest ação de serviços contínuos com dedicação exclusiva (ou predominante) de mão 
de obra.
§1°. A fiscalização dos contratos deverá ser realizada por meio de vistorias, observándo-se a 
periodicidade e as diretrizes fixadas no contrato, devendo ser realizada, no mínimo, uma vistoria 
a cada mês de execução.
§2°. Todos os atos emitidos pela fiscalização do contrato deverão ser anexados ao processo 
administrativo respectivo.
Art. 23. No caso de contratos que tenham por objeto a prestação de serviços contínuos com 
dedicação exclusiva (ou predominante) de mão de obra, a comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, além da apresentação de certidão atualizada de regularidade trabalhista, 
será realizada por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I. Cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador o órgão ou entidade contratante;
II. Cópia dos contracheques dos empregados, relativos ao mês da prestação dos serviços;
III. Recibos de pagamento ou guias de depósitos bancários da remuneração dos empregados 
vinculados ao contrato no mês da prestação do serviço;
IV. Guia de recolhimento da Previdência Social - GPS, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, da contratada e Informações à Previdência Social, GFIP - SEFIP/GRF onde conste a 
Relação de Trabalhadores vinculados ao contrato no mês da prestação dos serviços;
V. Guias de recolhimento de FGTS dos empregados vinculados ao contrato, relativas ao mês da
prestação dos serviços; x
VI. Registros de horário de trabalho (cartões-ponto ou folha-ponto), relativos ao mês da prestação 
dos serviços;
VII. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (valetransporte, vale alimentação,
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços e de todos os empregados; /
VIII. Avisos e recibos de férias, recibos de 13° salário, Relação Anual de Informações Sociájs^ 
RAIS, ficha de registro de empregado, autorização para descontos salariais; e,
IX. Termos de resc cisão dos contratos de trabalho dos empregados, devidamente homologados 
pelo sindicato da categoria quando exigível; guias de recolhimento da contribuição previdenciária 
e do FGTS, referentes às rescisões contratuais; extratos dos depósitos efetuados nas contas 
vinculadas individuais do FGTS de cada empregado(a) dispensado(a);
§1°. Caso inobservado ou descontinuado o cumprimento das obrigações trabalhistas 
fiscalização do contrato deverá aplicar sanção de advertência ao contratado fixando prazo má '
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para restabelecimento da regularidade.
§2°. Persistindo a irregularidade, pagamentos pendentes deverão ser retidos até 
regularização, observadas as seguintes diretrizes: '
I. A retenção integral do pagamento em aberto é temporária, devendo ser adstrita, as: 
possível, ao valor devido pelo contratado acrescida das multas trabalhistas e contratuais;
II. Caso o contratado não providencie a regularização com a apresentação dos comprovantes e 
certidões respectivas até o último dia da competência seguinte à data de entrada da solicitação 
relativa ao pagamento pendente, a Administração contratante realizará o depósito em conta 
vinculada aberta para tal finalidade específica, devendo ser resguardada a impenhorabilidade dos 
recursos;
III. Caso o órgão ou entidade responsável entenda conveniente e razoável, a providência prevista 
no inciso II poderá ser substituída pelo pagamento direto aos empregados do contratado.
§3°. A conta vinculada mencionada no inciso II será aberta em nome do Município, devendo 
centralizar todos os depósitos realizados independentemente do órgão ou entidade responsável 
pela contratação.
§4°. A realização de depósitos na conta vinculada deverá ser comunicada ao Ministério Público do 
Trabalho e à entidade sindical representante dos empregados. §5°. Os valores depositados 
somente serão liberados após a comprovação da regularidade pelo contratado ou em caso de 
determinação judicial. §6°. Além do cumprimento do disposto neste artigo, na fiscalização do 
cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas com dedicação 
exclusiva ou predominante, a fiscalização do contrato deverá realizar entrevistas, a partir de 
seleção por amostragem, com os trabalhadores da contratada para verificar as anotações contidas 
em CTPS, devendo ser observadas, entre outras questões, a data de início do contrato de 
trabalho, função exercida, a remuneração, gozo de férias, horas extras, eventuais alterações dos 
contratos de trabalho e, se necessário, fiscalizar no local de trabalho do empregado. Art. 24. A 
constatação de irregularidade quanto ao pagamento de contribuições previdenciárias no caso de 
contratos administrativos que tenham por objeto a realização de obras ensejará a retenção de 
eventuais pagamentos pendentes até que seja sanada a irregularidade, observadas as etapas e 
diretrizes fixadas no artigo anterior. Art. 25. Compete ao órgão ou entidade responsável pela 
contratação adotar as providências necessárias à implementação de modelo de gestão e 
fiscalização dos contratos firmados de modo a viabilizar o adequado controle da execução. §1°. A 
gestão e fiscalização dos contratos será realizada por servidor público designado para a atribuição 
por meio de portaria emitida pela autoridade máxima do órgão ou entidade, sendo vedada a 
designação para a atribuição de servidor que integre ou esteja vinculado à unidade ou setor 
responsável pela elaboração de estimativa do valor da contratação ou pela realização do certame 
licitatório. §2°. Quando a contratação tiver por escopo obra ou serviço de engenharia, a gestão e 
fiscalização do contrato poderá ser realizada por comissão formada por, no mínimo, dois 
servidores públicos, designada por portaria da autoridade máxima do órgão, observada a vedação 
prevista no parágrafo anterior.
§3°. Para o exercício da função, o gestor e os fiscais deverão ser cientificados, expressamente, 
da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação.
§4°. Os servidores públicos designados para integrar a comissão de fiscalização do contrato 
administrativo deverão possuir qualificação técnica adequada para desenvolvimento da atribuição^ 
de acordo com os atos normativos editados pelos respectivos conselhos profissionais. ^
§5°. As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes para fins de 
fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no Estudo Técnico Preliminar, e deverão 
ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme dispõe o inciso X do 
5 1o do art. 18 da Lei Federal n.° 14.133/2021
7.8 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

7.8.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órg
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ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro pa 
exercício da atividade.

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1 O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execuçã  ̂
serviços contratados e a apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecí 
nos documentos da licitação;
8.2 O pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em moeda 
corrente do País, por meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s) 
especificada no Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas Físico e Financeiro, 
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente 
atestado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Fortim, mediante apresentação 
dos seguintes documentos:
8.3 Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório, de medição dos serviços 
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado à 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO do Município de FORTIM-CE e protocolado.
8.3.1 A medição deverá ser apresentada e abrangerá a medição física dos serviços executados 
no período anterior.
8.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.4.1 Não produzir os resultados acordados;
8.4.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas:
8.4.3 Deixar de utilizar materiais e recursos exigidos para a execução do serviço, ou utilizálos com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
8.5 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA OBRA/SERVIÇO DE ENGENHARIA
8.5.1 Quando as obras/serviços de engenharia ficarem concluídos, de acordo com (^contrato, 
será lavrado um Termo de Recebimento Provisório das mesmas. Este Termo será elaborado 
em três vias de igual teor, assinadas pela comissão de recebimento designada pela Prefeitura, 
devendo a terceira via ser entregue ao contratado.
8.5.2 O Termo de Recebimento definitivo das obras/serviços de engenharia contratados será 
lavrado 90 (noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas 
todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser 
verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados.
8.5.3 À época do recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e 
prestadores, de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito a Previdência 
Social, CREA, FGTS-, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS, bem como outras por 
acaso vigentes na época.
8.5.4 O Termo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela
comissão de recebimento designada pela Prefeitura, devendo a terceira via ser entregue ao 
contratado. ,
8.5.5 O prazo de responsabilidade civil pela e execução e solidez da obra/serviço dé- 
engenharia a que se refere o art.° n° 1245 do Código Civil Brasileiro (5 anos), será contado a 
partir da data do Termo de Recebimento definitivo.
8.6 LIQUIDAÇÃO
8.6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente correrá o prazo 10(dez dias) /  
úteis para a liquidação da despesa, a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento e cobrançe^ j 
equivalente pelo órgão contratante.
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8.6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
8.6.2.1 o prazo de validade;
8.6.2.2 a data da emissão;
8.6.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
8.6.2.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.6.2.5 o valor a pagar; e
8.6.2.6 eventuais destaques do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante;
8.6.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanha dos seguintes documentos:
8.6.4.1 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e 
fiscais;
8.6.4.2 Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, do 1o de maio de 1943 (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. ^
8.6.4.2.1 Em caso de não apresentação da documentação do item anterior, será constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.°. 68 da Lei n°
14.133, de 2021. _
8.6.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3. DE 26
DE ABRIL DE 2018).
8.6.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularçíe 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante.
8.6.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efêtuado, p
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de s, 
créditos.
8.6.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessá 
rescisão contratual nos âmbitos do processo administrativo correspondente, assegura 
contratado a ampla defesa. \ .  r ú b r i c a

8.6.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, afê 
que se decida pela execução do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
órgão municipal e/ou SICAF.

8.7 PRAZO DE PAGAMENTO
8.7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente.
8.7.2 Forma de pagamento
8.7.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado e o Município de Fortim/CE.
8.7.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
8.7.2.2 0  pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade e estabelecidas 
no Artigo 141 da Lei 14.133/2021.
8.7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, quando for o caso.
8.7.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.
8.7.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.
8.7.5 Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação do pagamento parcial ou integral da 
despesa, e que dependa de adoção de medidas por parte do contratado, sua posição na ordem 
cronológica prevista no item 7.6.6. será suspensa até a regularização da situação.
8.7.6 Regularizada as situações tratadas no item anterior, o contratado será reposicionado na 
ordem cronológica, observando os prazos previstos nos termos da contratação.
8.7.7 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida 
a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
8.7.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qtíalidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, 
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
8.7.9 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na 
mesma posição da ordem cronológica.

8.8 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
8.8.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalid 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
MENOR PREÇO.

9.2 Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista x
9.2.1 Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado o 
requisitos exigidos em edital.

9.3 Qualificação Económico-financeira
9.3.1 Para fins de qualificação Económico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos 
em edital.

9.4 Qualificação Técnica Operacional e Qualificação Técnica Profissional
9.4.1 Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em edital.

10. ESTIMATIVA DO PREÇO
10.1 Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de R$ 
6.879.813,00 (Seis milhões oitocentos e setenta e nove mil oitocentos e treze reais).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: Projeto de Atividade: 0601 15 
122 0002 2.008 - Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica -  
Valor estimado: R$ 6.879.813,00 (Seis milhões oitocentos e setenta e nove mil oitocentos e treze 
reais).
11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

RESPONSÁVEIS:

FORTIM/CE, 16 de Abril de 2025

LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento

Comissão de Planejamento
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